
Locais de Trabalho

Código da Oferta: OE202404/0590
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Organismo Escola Superior de Enfermagem de Lisboa
Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 2ºgrau

Área de Actuação:

Chefe de Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais exerce as suas 
atribuições nos domínios de gestão financeira e patrimonial da ESEL, compete 
dar resposta a necessidades permanentes de prestação de informação financeira 
e fiscal, a permanente atualização de toda a legislação relacionada com as 
matérias de gestão financeira e patrimonial, apresentar informações de suporte 
à decisão superior, propor formas de resolução de problemas de implementação 
de qualquer processo e ainda o apoio ou realização de tarefas ou obrigações que 
devam ser executadas fora do âmbito dos seus núcleos e que devam ser 
executadas dentro do âmbito da Divisão; 
A Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais para o exercício das suas 
atribuições compreende os seguintes Núcleos: a) Núcleo de Contabilidade; b) 
Núcleo de Tesouraria; c) Núcleo de Aprovisionamento e Património. 

Remuneração: 2806,92
Sumplemento Mensal: 209.17 EUR

Conteúdo Funcional:
Constante do nº2 do art.º 8º da Lei nº 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação 
atual e no art.º 36º do Regulamento Geral de Organização e de Funcionamento 
das Unidades Estruturais de Recursos da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação: Licenciatura nas áreas de Economia, Finanças, Gestão ou Contabilidade

Perfil:

i. Licenciatura nas áreas da Economia, Finanças, Gestão ou Contabilidade.
ii. Possuir competências técnicas e aptidão para o exercício do cargo a prover, 
designadamente experiência relevante na área da Divisão;
iii. Capacidade de coordenação, chefia ou direção, em particular, de planeamento 
e organização, de liderança, inovação e motivação de equipas, de 
relacionamento com entidades externas, de análise, de sentido critico, de 
iniciativa e orientação para resultados e boa capacidade de definição de objetivos 
de atuação;
iv. Elevado nível de competências relacionais e capacidade para influenciar e 
motivar os colaboradores para os objetivos de serviço, estimulando a sua 
iniciativa e sentido de responsabilidade e compromisso com o serviço;
v. Experiência comprovada no exercício de funções de coordenação; 
Preferencial;
vi. Experiência comprovada na elaboração do Orçamento de Estado e 
Encerramento de Contas; Preferencial;
vii. Formação profissional adequada na área, nomeadamente em SNC-AP;

Métodos de Selecção a Utilizar:
A seleção é feita por escolha, nos termos do disposto no nº 6 do artigo 21º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, e recairá no candidato 
que, em sede de apreciação de candidaturas com avaliação curricular e 
entrevista pública de seleção, melhor corresponda ao perfil desejado.

Composição do Júri:

Presidente - Dra. Ana Paula Vara Silvano, Administradora da ESEL;
1º. Vogal Efetivo - Dra. Márcia Ramos, Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
da ESEL;
2º. Vogal Efetivo - Dra. Manuela Carvalho Diretora de Serviços da ESTeSL;
1º. Vogal Suplente - Dr. António Coucelo, Chefe de Divisão de Gestão de 
Projetos e Sistemas de Informação;
2º. Vogal Suplente - Professora Odete Lemos e Sousa, Vice-Presidente da ESEL.
Na ausência ou impedimento, o presidente do júri será substituído pelo 1º vogal 
efetivo.

Detalhe de Oferta de Emprego
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Apresentação de Candidaturas

Local:
Formalização da Candidatura: As candidaturas deverão ser submetidas através da plataforma de recrutamento da ESEL, 

disponível em https://recrutamento.esel.pt/ 
Contacto: 217913400

Data de Publicação 2024-04-12
Data Limite: 2024-04-26

Observações Gerais:

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Escola Superior de 
Enfermagem de 
Lisboa

1 Polo Calouste Gulbenkian - 
Avenida Professor Egas 
Moniz

Lisboa 1600190 LISBOA Lisboa                  
               

Lisboa                  
               

Total Postos de Trabalho: 1
Requisitos Legais de Provimento: A- Os constantes do n.º 1 do art.º 20º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada 

pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.
Requisitos de Nacionalidade: Sim

Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 
Social: Jornal Público 
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